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I'RI:I'ElTlJRA DI: CONCJONIIAS
Seel'dari:l Municipal de Gestão Ud'ana

Dire(oria de Gestão Urhana

C1/PMC/SEGUR/OU/2021

Congonhas, OI de março de 202I.

Para: Vanderlei Custódio Martins
SecretiÍrio Municipil! de Governo

Assunto: Resposta Requerimento CMe 60/2021

Senhor Secret,irio,

CUl1lprimentanelo-o cordiillmente, encaminho à V. 5.' resposta elaborilda pelo

Departamento de Fiscillizilçâo ele Ohrils e PoStur,lS acel"Cildil questão contielil em

Requerimento n" 6012021 elilCâmilril Municipill ele Congonhas.

Nada mais havendo, reafirmo protestos de elevada estima e consideração.

l\tcnciosanlellte.

Paulo 4rt:301i ilrpo
Secretáro de Ges( -o l rlJana

I .

\Jt~?'.,Guilherme J. Vidal Evangelista
'/ " Diretor de Gestão Urbana

. . '~" .. Mal. 20143653
(,tltlherm~fbS ~al vilngehsta

Direloi. ele Gestâ( Urhanil
I
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•• \tI PREFEITURA IVIUNICIP L DE CONGONHAS
SECRETARIA DE GESTÃO URBANA

DEPARTi.i.IVIENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
POSTURAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

Órgão: DEFOP

Órgão: DGUR

N°: PIVIC/SEGURIDGUR/036/2021

De: Jonathan Souza Coelho Carmo

Para: Guilherme José Vidal Evangelista

Data: 26/02/2021

Assunto: Resposta ao requerimento CMC 60/2021.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Requerimento CMC 60/2021 da Câmara Municipal de

Congonhas, referente a solicitação de retirada de faixas de propaganda de

particulares espalhadas em postes e diversos locais públicos, informamos:

Diariamente os fiscais fazem vistorias no periodo da manhã e tarde ao

longo da semana no sentido de fazer cumprir a legislação municipal, em específico

ao caso, a Lei 2623/06 Código Municipal de Posturas.

Informamos que daremos uma maior atenção à reclamação no que

concerne a fixação de faixas e cartazes em locais públicos e identificados os

infratores, serão notificados e multados conforme determinação da lei municipal.

Sem mais, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

Congonhas, 26 de fevereiro de 2021.

($[i''r'\I(~1 (1)'\111)
Jonathan SJouza~lho Cilrmo

Chefe de Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas
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